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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área de 

Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto com a 

Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter 

informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre 

em contato com nossos advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis  
 
José Luiz Ragazzi 
jragazzi@tortoromr.com.br 
 
João Henrique Conte Ramalho 
jhramalho@tortoromr.com.br 
 
Marcos Paulo Machado Leme 
mpleme@tortoromr.com.br 
 
Marcus Vinicius Moura de Oliveira 
mvmoura@tortoromr.com.br 
 
Contato  
 
www.tortoromr.com.br 

 
1. Temas em Destaque  
_________________________________________ 

Comissão aprova projeto com regras 
para escolha de foro da ação judicial 

■A Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania da Câmara dos Deputados 
aprovou projeto estabelecendo que a 
eleição de foro da ação judicial deve 
guardar pertinência com o domicílio ou 
residência das partes. 

A proposta determina também que o 
ajuizamento de ação em juízo 

aleatório constitui prática abusiva, 
podendo o juiz considerá-lo ineficaz.  

Nesse caso, os autos da ação serão 
enviados ao juízo do réu. 

O Projeto de Lei nº 1.803 de 2023 é do 
deputado Rafael Prudente (MDB-DF) 
e altera o Código de Processo Civil.  

A relatora foi a deputada Erika 
Kokay (PT-DF), que deu parecer 
favorável. 

Como foi aprovada em caráter 
conclusivo, a proposta será 
encaminhada ao Senado, a menos 
que haja recurso para votação no 
Plenário. 

Congestionamento processual 

Kokay apresentou um substitutivo 
com ajustes pontuais na redação do 
projeto original. Ela explica que é 
comum que as partes de uma ação 
escolham a cláusula de eleição de 
foro, medida permitida pelo Código 
de Processo Civil. 

 

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
mailto:mpleme@tortoromr.com.br
mailto:mvmoura@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2257620&filename=PL%201803/2023
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-norma-pl.html
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A preferência geralmente recai 
sobre os tribunais que apresentam 
melhores desempenhos, mesmo que 
não tenham relação com o caso em 
análise. Essa prática, no entanto, 
acaba gerando congestionamentos 
processuais. 

“As alterações legislativas propostas 
contribuirão significativamente para 
aperfeiçoamento do processual civil, 
uma vez que, por seu intermédio, 
serão coibidas condutas abusivas de 
burla ao juízo natural”, disse a 
deputada. 

Agência Câmara Notícias em 08.11.2023. 

 

Comissão aprova permissão para que 
interpelação extrajudicial seja feita por 
meios eletrônicos 

■A Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania da Câmara dos Deputados 
aprovou, em caráter conclusivo, projeto 
de lei permitindo que a interpelação 
extrajudicial seja feita por meios 
eletrônicos (PL nº 93 de 2023) nos 

casos de inadimplência. Essa ação 
funciona como um aviso ao devedor 
de que há créditos pendentes em 
seu nome e serve para cobrar juros 
e multa referentes à dívida. 

Apresentada pelo deputado 
Marangoni (União-SP), a  proposta 
altera o Código Civil, que hoje 
restringe essa interpelação a 
documento enviado por cartórios ou 

pelo correio, desde que haja aviso de 
recebimento em mãos. 

Divergência 

“Atualmente, ainda existe alguma 
divergência de entendimento, no 
sentido de que somente a notificação 
extrajudicial via Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos seria 
adequada”, explica o relator da 
proposta, deputado Dr. Victor 
Linhalis (Podemos-ES).  “Com o 
advento de novos meios eletrônicos 
de comunicação, entendemos essa 
interpretação como ultrapassada, o 
que está em absoluta consonância 
com o entendimento majoritário da 
doutrina”, acrescentou.  

O parecer do relator foi favorável ao 
projeto. Se não houver recurso para 
análise do Plenário da Câmara, a 
proposta seguirá diretamente para o 
Senado Federal. 

Agência Câmara Notícias em 01.11.2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.camara.leg.br/noticias/949780-proposta-permite-que-aviso-a-devedor-seja-feito-por-meios-eletronicos
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
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Câmara aprova projeto que reajusta 

tabela dos cartórios do Distrito Federal 

■A Câmara dos Deputados aprovou em 
01.12.2023, o Projeto de Lei nº 2.944 de 
2019, que reajusta a tabela de 
emolumentos dos cartórios do Distrito 
Federal. A proposta será enviada à 
sanção. 

O Plenário aprovou cinco de nove 
emendas do Senado ao projeto, que 
já havia sido aprovado 
anteriormente pela Câmara em 2016 
(então numerado como PL 6124/16).  

A principal mudança foi a exclusão 
de uma taxa que financiaria 
programa de modernização da 
Justiça do DF, a Projus. Essa taxa 
seria de 10% sobre os emolumentos 
que ficam com os cartórios. 

Entretanto, a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania 
da Câmara ainda não decidiu como 
ficará, na redação final, a correção 
das tabelas anexas ao projeto, pois a 
emenda aprovada não faz referência 
explícita à exclusão, nas tabelas, do 
valor da taxa que compõe o preço 
final ao usuário. 

Outra emenda aprovada fixa em R$ 
170,00 o preço para o casamento no 
registro civil, seguindo o valor 
vigente em 2019, quando a matéria 
tramitou no Senado. 

 

No entanto, o valor atual é de R$ 
227,38 e, no projeto aprovado pela 
Câmara em 2016, o valor total seria 
de R$ 256,94, incluída a Projus (R$ 
21), cuja criação foi rejeitada pelos 
deputados. Sem a Projus, ficaria em 
R$ 235,94. 

Reajuste 

A todo caso, o projeto também 
determina o reajuste anual pelo 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), tomando 
como base o ano de 2016. 

O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT), 
autor do projeto, já reajusta todo ano 
os emolumentos tomando como 
referência a inflação do período. 

O acumulado do IPCA de janeiro de 
2016 a setembro de 2023 está em 
49,12%. 

Fundo de compensação 

Outra taxa legalizada pelo projeto é a 
Conta de Compensação do Registro Civil 
das Pessoas Naturais (CCRCPN), com 
alíquota de 7% sobre os emolumentos. 

Atualmente, o tribunal já cobra um 
acréscimo de igual percentual por meio 
de resolução que regulamenta o Fundo 
Provisório de Compensação aos 
Registradores Civis do Distrito Federal. 

Agência Câmara Notícias em 01.11.2023 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1491024&filename=PL%202944/2019%20(N%C2%BA%20Anterior:%20PL%206124/2016)
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1491024&filename=PL%202944/2019%20(N%C2%BA%20Anterior:%20PL%206124/2016)
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

STJ autoriza obtenção de dados de 
valores penhoráveis via ofício ao INSS 
ou Prevjud. 

■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu que, após 
tentativas sem êxito de localização de 
ativos financeiros, o exequente pode 
solicitar junto ao Judiciário a expedição 
de ofício ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) ou, se possível, 
informações do executado por meio do 
PrevJud, de modo a subsidiar eventual 
pedido de penhora de recebíveis.  

Ao prover parcialmente o recurso 
especial, o colegiado considerou que 
se mostra descabida a negativa de 
expedição de ofício ao INSS ou o 
indeferimento de busca por meio do 
PrevJud, serviço que permite ao 
Judiciário acesso automático a 
informações previdenciárias e envio 
de ordem judiciais. 

Na origem, uma ação monitória, em 
fase de cumprimento de sentença, 
ajuizada por uma empresa em face 
de um particular, foi julgada 
procedente para declarar constituído 
o título executivo judicial. 

Indeferimento do pedido na primeira 
instância 

Em decisão interlocutória, houve 
indeferimento pelo juízo de origem, 
ratificado posteriormente pelo 
tribunal, de um pedido da autora de 
expedição de ofício ao INSS e ao 

então Ministério do Trabalho e 
Previdência para que prestassem 
informações objetivando dar 
subsídios a eventual pedido de 
penhora de valores não acobertados 
pelo instituto da impenhorabilidade. 

A empresa recorreu ao STJ, 
alegando que a corte tem 
precedentes de que a regra da 
impenhorabilidade pode ser mitigada 
até mesmo quando se tratar de 
débito não alimentar. Além disso, 
explicou que houve várias tentativas 
de encontrar bens passíveis de 
penhora junto ao Bacenjud, Infojud e 
Renajud – meios eletrônicos de 
comunicação entre o Poder 
Judiciário e instituições financeiras, 
Receita Federal e de cadastro de 
veículos. 

Impenhorabilidade relativa 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
explicou que o Ministério do 
Trabalho é um órgão com 
competência para estabelecer 
políticas e diretrizes relacionadas ao 
desenvolvimento das relações 
trabalhistas, sendo, portanto, inapto 
a satisfazer a demanda. Já as 
informações armazenadas pelo INSS 
e acessíveis pelo PrevJud são aptas 
a revelar eventuais rendimentos e 
relações trabalhistas do executado. 

A ministra destacou que a 
impenhorabilidade da verba 
remuneratória, prevista no artigo 
833, inciso IV, do Código de Processo 
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Civil (CPC) não é absoluta. Conforme 
lembrou, o STJ evoluiu no sentido de 
admitir, em execução de dívida não 
alimentar, a flexibilização da regra 
de impenhorabilidade, quando o 
bloqueio não prejudicar a 
subsistência digna do devedor e de 
sua família. 

"O fato de a verba remuneratória ser 
impenhorável, de per si, não é 
fundamento apto a obstar a sua 
busca, uma vez que se trata de 
impenhorabilidade relativa e que 
pode, eventualmente, ser afastada", 
completou. 

Valores encontrados serão 
apreciados pelo juízo antes de 
serem penhorados. 

A  relatora também observou que o 
artigo 772, inciso III, do CPC e o 
artigo 139, inciso IV, do CPC  dispõem 
acerca do fornecimento de 
informações e demais medidas 
aptas a assegurar o cumprimento da 
execução. 

Nancy ressaltou que não é cabível, 
de plano, negar o acesso às 
informações requeridas pela parte.  

Segundo apontou, "a possibilidade de 
penhora dos valores encontrados será 
objeto de apreciação posterior e 
detalhada pelo juízo competente, não 
sendo cabível, porém, de plano, negar o 
acesso a tais informações". 

Recurso Especial nº 2.040.568. 

 

Justiça indefere recuperação judicial 
de cooperativa médica. 

■A 2ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial do Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJ/SP) deu provimento a 

agravo de instrumento e indeferiu 

pedido de recuperação judicial ajuizado 

por cooperativa médica e clínica de 

saúde em crise financeira. De acordo 

com os autos, as instituições, 

pertencentes ao mesmo grupo, 

alegaram problemas econômicos em 

razão da saída de muitas pessoas do 

sistema de saúde suplementar e da 

existência de diversos processos 

trabalhistas e ações de cobrança em 

seu desfavor.  

Na decisão, o relator do recurso, 
desembargador Mauricio Pessoa, 
destacou que as cooperativas 
possuem natureza de sociedade 
simples, não podendo se utilizar do 
regime de insolvência próprio das 
sociedades empresárias, motivo 
pelo qual reconheceu a ilegitimidade 
ativa da devedora para ingressar 
com o pedido. “As operadoras de 
planos privados de assistência à 
saúde foram excluídas do regime de 
concordata e recuperação judicial, 
pois estão sujeitas a regime próprio 
de enfrentamento de crise 
econômico-financeira, assim 
previsto no artigo 24, caput, da Lei nº 
9.656/1998”, afirmou.  
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O magistrado destacou também que, 
desde 2015, foram concedidas 
diversas oportunidades de 
regularização econômica pela 
Agência Nacional de Saúde.  

"Neste cenário, então, além de o 
deferimento do processamento da 
recuperação judicial dessa agravada 
ser contrário à legislação aplicável, 
também não se coaduna com a 
proteção do bem jurídico maior da 
saúde, que vem sendo resguardado 
pelo órgão regulador competente”, 
escreveu. Eventual processamento 
de recuperação judicial apenas com 
relação à clínica deve ser examinado 
nos autos de origem.  

Os desembargadores Jorge Tosta e 
Natan Zelinschi de Arruda 
completaram a turma de julgamento.  

A decisão foi unânime.  

Agravo de instrumento nº 2158869-
27.2023.8.26.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Empresa em recuperação judicial não 
pode impor pagamento diferenciado a 
credor que não votou em assembleia. 

■A 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJ/SP) deu provimento a um 
agravo de instrumento interposto por 
credora excluída do rol de amortização 
acelerada por parte da empresa 
recuperanda, sob alegação de que a 
agravante deveria estar presente em 
assembleia e ter voto favorável à 

aprovação do plano de recuperação. A 
decisão garante à agravante a 
aplicação da mesma condição de 
pagamento conferida às demais 
credoras da classe. 

Em seu voto, o relator do recurso, 
desembargador Cesar Ciampolini, 
salientou que a prerrogativa imposta 
pela recuperanda configura abuso 
de direito, especialmente pelo fato 
de que tal condição não foi divulgada 
previamente e só foi determinada 
durante a própria assembleia.  

Segundo o magistrado, ainda que a 
Lei nº 11.101/05 preveja a 
possibilidade de credores 
privilegiados em uma mesma classe 
na recuperação judicial, esta 
hipótese só é possível desde que 
haja um fundamento objetivo e 
impessoal e que a medida esteja 
necessariamente atrelada a uma 
contrapartida relacionada ao 
fomento da recuperação – o que não 
se verificou no caso dos autos. 
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“A Lei 11.101/05 não autoriza que se 
confira tratamento diferenciado a 
credores de uma mesma classe com 
fundamento no teor do voto 
manifestado por cada qual na 
assembleia geral de credores. A 
aprovação ou rejeição do plano não 
é um critério objetivo e impessoal 
apto a justificar a concessão de 
condições mais vantajosas a alguns 
em detrimento de seus pares, o que 
denota a ilegalidade da cláusula que 
utiliza este ‘critério’ como condição 
para o credor integrar determinada 
subclasse”, registrou o magistrado.  

"É irrazoável e desproporcional a 
exigência da presença de credor em 
assembleia e de voto favorável para 
que possa aderir a determinada 
condição para recebimento de seu 
crédito", salientou. 

Também participaram do julgamento 
os desembargadores Alexandre 
Lazzarini e Azuma Nishi. A decisão 
foi unânime. 

Agravo de Instrumento nº 2237647-
45.2022.8.26.0000. 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial: Prédio com 3.540 
m² da empresa Sena Segurança vai a 
leilão por R$ 4 milhões em Olinda. 

■Está em andamento a segunda 
chamada do leilão público do prédio 
com 3.540 m² da empresa Sena 
Segurança no processo de recuperação 
judicial nº 0008231-59.2010.8.17.0990, em 
tramitação na 5ª Vara Cível da Comarca 
de Olinda. O lance mínimo é de R$ 
4.040.000,00, com possibilidade de 
parcelamento do pagamento em seis 

vezes. O edital correspondente ao 
leilão foi publicado pela Vara na 
página 518 do Diário da Justiça 
Eletrônico do dia 19 de outubro de 
2023. Pessoas físicas e jurídicas 
interessadas podem participar, 
fazendo lances virtuais até  
20.11.2023, às 14h, pelo site 
https://www.inovaleilao.com.br. A 
página virtual é do leiloeiro oficial 
Diogo Martins, designado 
oficialmente para promover a 
alienação do bem pelo Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (TJPE). 

A primeira chamada do leilão foi 
finalizada na própria segunda-feira 
(13/11), às 14h, com lance mínimo de 
R$  5 milhões. Como não houve 
ofertas, automaticamente teve início 
a segunda chamada que vai até esta 
segunda-feira (20/11). Visitas ao 
imóvel, dúvidas, esclarecimentos e 
pedidos de informação deverão ser 
solicitadas através do leiloeiro 
oficial, Diogo Martins, pelo telefone: 
(81) 3132.5966 e pelos e-mails: 
contato@inovaleilao.com.br / 
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diogo@inovaleilao.com.br. Confira o 
edital na íntegra. 

O imóvel está situado na Avenida 
Beira Canal, nº 7 A, Bultrins, Olinda 
(PE). O terreno tem área total de 
2.281,26 m² e o edifício tem 3.540 m² 
de área construída. O imóvel possui 
pavimento térreo que tem 
estacionamento para 30 vagas de 
carros, local para instalação de 
subestação, área para três jardins, 
área para instalação de lixeira, 2 
guaritas, recepção, auditório, 
refeitório, farmácia, sala para 
geradores, 2 salas de depósito, 3 
vestiários, sala de apoio, sala de 
segurança e escolta armada, sala de 
segurança eletrônica, almoxarifado, 
sala para espera, permanência/ 
fiscal, sala para psicóloga com 
jardim; banheiros acessíveis 
femininos e masculinos, sala para 
médico, elevador; sala para 
coordenador de tráfego, 1 depósito, 1 
doca para carros fortes, salas 
dedicada a armas e arsenal, sala de 
segurança e monitoramento, sala de 
recepção e remessa de valores com 
1 ante-câmara, 3 caixas-fortes, 
cozinha e copas. 

O edifício ainda tem primeiro e 
segundo andares com acesso por 
escada e elevador. No primeiro 
andar, há 2 salas de reunião, 1 bloco 
administrativo, 1 sala para 
CPD/Manutenção; 1 sala para 
diretoria; 2 salas para tesouraria, 2 
banheiros, 1 condensador; 1 bloco 

administrativo com divisórias. O 
segundo andar tem auditório, 1 sala 
de som e equipamento, 1 stand de 
tiros com 5 raias, 1 sala de 
treinamento, 1 almoxarifado, 2 
banheiros masculinos, 2 banheiros 
femininos, 1 academia; 01 Foyer e 1 
copa. 

De acordo com o edital do leilão, a 
região é provida de toda 
infraestrutura urbana, com 
pavimentação asfáltica, passeio para 
pedestres, arborização, redes de 
água e esgoto, rede de eletricidade e 
telefônica, inclusive celular, internet, 
tv a cabo, iluminação pública. É 
ainda servida por transportes 
coletivos e todos os equipamentos 
comunitários, tais como escolas, 
rede bancária, hospitais, clínicas de 
saúde, supermercados, clubes, 
áreas de lazer e etc.   

Processo nº 0008231-59.2010.8.17.0990. 
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Contrato de financiamento com garantia 

de alienação fiduciária de imóvel -  Lei 

nº 9.514 de 1997 - Intimação pessoal do 

devedor fiduciante para purgar a mora 

frustrada - Recusa injustificada de 

receber intimação - Intimação por edital 

que se justifica. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Quarta Turma, por unanimidade, 

entendeu que se o devedor fiduciante se 

escusa, por diversas vezes, de receber 

as intimações para purgar a mora em 

seu endereço comercial, conforme 

expressamente indicado no contrato de 

alienação fiduciária de imóvel, induzindo 

os Correios a erro ao indicar possível 

mudança de domicílio que nunca existiu, 

não há óbice à sua intimação por edital. 

Da leitura do § 4º do art. 26 da Lei nº 

9.514 de 1997, verifica-se que, após 

tentativa frustrada de intimação 

pessoal do devedor fiduciante, o 

dispositivo autoriza, expressamente, 

a sua intimação por edital, caso o 

devedor se encontre em local 

ignorado, incerto ou inacessível. 

No caso, conforme esclarecido na 

sentença, intimações das pessoas 

jurídicas foram enviadas para o 

endereço da sua sede, constante do 

contrato de alienação fiduciária.  

Após expedição de cinco cartas com 

aviso de recebimento para fins de 

intimação no endereço indicado no 

contrato, todas devolvidas com a 

indicação de que "mudou-se", houve 

tentativa de intimação dos sócios no 

próprio imóvel que era objeto da 

alienação fiduciária, mas também 

sem sucesso. 

Sendo assim, constatado que as 

recorrentes se esquivaram, por 

diversas vezes, a receber as 

intimações para purgar a mora em 

seu endereço comercial, conforme 

expressamente indicado no contrato 

de alienação fiduciária, induzindo os 

Correios a erro ao indicar possível 

mudança de domicílio que nunca 

existiu, não há óbice à intimação por 

edital. 

Ademais, apenas a partir da Lei nº 

13.465 de 2017, tornou-se necessária 

a intimação do devedor fiduciante da 

data do leilão, devido à expressa 

determinação legal.  

No caso, como o procedimento de 

execução extrajudicial é anterior à 

entrada em vigor da Lei nº 13.645 de 

2017, não há que se falar em 

nulidade devido à falta de intimação 

dos devedores da data de realização 

do leilão. 

Recurso Especial nº 1.733.777. 
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Impenhorabilidade de depósitos 
bancários não se aplica a empresas. 
 
■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) reafirmou o 
entendimento de que, como regra, os 
depósitos bancários em nome de 
pessoas jurídicas que operam com 
finalidade empresarial não estão 
protegidos pela impenhorabilidade 
prevista no artigo 833, inciso X, do 
Código de Processo Civil (CPC).  
 
O colegiado também reforçou que, 
conforme decidido no Tema 
Repetitivo 243, a impenhorabilidade, 
nos casos legais, é presumida, 
cabendo ao credor demonstrar a 
má-fé, o abuso de direito ou a fraude 
para que a regra seja excepcionada. 
 
O entendimento foi estabelecido pelo 
colegiado ao dar parcial provimento 
a recurso especial de devedores e 
reconhecer a impenhorabilidade dos 
valores em contas bancárias das 
pessoas naturais executadas, até o 
limite de 40 salários mínimos, 
mantendo, porém, a penhora sobre a 
quantia de titularidade da pessoa 
jurídica. A turma ainda considerou 
que não há bis in idem na incidência 
de multa e honorários sobre o valor 
relativo às astreintes por 
descumprimento de decisão judicial 
(artigo 523, parágrafo 1º, do CPC). 
 
Em segunda instância, além de 
afastar o bis in idem entre a multa 
cominatória e as penalidades 

previstas pelo artigo 523, parágrafo 
1º, do CPC, o Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) manteve a decisão 
de primeiro grau de bloqueio de 
valores nas contas de pessoas 
físicas e de uma pessoa jurídica, por 
considerar as verbas penhoráveis.  
 
Para o TJSP, os devedores demons-
traram reiterado comportamento 
desidioso ao descumprir determina-
ções judiciais, além de não terem 
juntado aos autos documentos que 
permitissem a aplicação da regra da 
impenhorabilidade. 
 
Multa cominatória tem natureza mista 

 
O ministro Marco Aurélio Bellizze, 
relator no STJ, explicou que a multa 
cominatória tem natureza mista: se 
apenas foi estipulada pelo juízo, mas 
ainda não efetivamente aplicada, 
caracteriza-se como coercitiva, com 
o objetivo de compelir o devedor a 
não atrasar o cumprimento da 
obrigação; porém, quando é aplicada, 
a multa também adquire caráter 
indenizatório, o que justifica o artigo 
537, parágrafo 2º, do CPC considerar 
o exequente titular do respectivo 
valor, o qual é incorporado ao seu 
patrimônio. 
 
Nesse contexto, o relator apontou 
que, quando o credor busca o 
pagamento do valor das astreintes, e 
não do cumprimento da obrigação de 
fazer ou não fazer, o procedimento é 
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o mesmo adotado para o 
cumprimento de obrigação de pagar 
quantia certa (artigos 523 a 527 do 
CPC). 
 
"Por conseguinte, aplicam-se as 
sanções do artigo 523, parágrafo 1º, 
do CPC (multa de 10% e honorários 
de 10%) na hipótese de o devedor 
não efetuar o pagamento no prazo 
legal, ainda que se trate de 
cumprimento provisório de 
sentença, já que o parágrafo 2º do 
artigo 520 do CPC expressamente 
reconhece a sua incidência nesse 
procedimento", resumiu. 
 
Impenhorabilidade não pode ser 
estendida às empresas de maneira 
indistinta 

 
Em relação à impenhorabilidade de 
valores até 40 salários mínimos, 
Marco Aurélio Bellizze lembrou que 
a jurisprudência considera que a 
proteção abrange não somente a 
poupança, mas os depósitos em 
conta-corrente e as aplicações 
financeiras em geral. Ele observou 
também que, conforme entendido 
pelo STJ no Tema Repetitivo 243, 
cabe ao credor demonstrar a 
ocorrência de má-fé, abuso de 
direito ou fraude para afastar essa 
proteção. 
 
De acordo com Bellizze, contudo, o 
tribunal de origem entendeu que os 
valores bloqueados seriam 

superiores aos salários ou 
proventos recebidos pelos 
devedores, levando a crer que 
outras movimentações eram 
realizadas nas contas bancárias, 
além daquelas destinadas ao 
sustento dos executados. 
 
"À vista disso, torna-se imperioso o 
provimento do recurso especial no 
ponto, a fim de determinar a 
liberação dos valores 
presumidamente impenhoráveis, até 
o limite de 40 salários mínimos, no 
que tange aos devedores pessoas 
naturais", afirmou. 
 
Já no tocante à pessoa jurídica, o 
ministro considerou que não incide a 
regra da impenhorabilidade, tendo 
em vista a sua finalidade 
empresarial. 
 
"A aludida regra da 
impenhorabilidade busca a proteção 
da dignidade do devedor e de sua 
família, mediante a manutenção de 
um patrimônio mínimo e a 
preservação de condições para o 
exercício de uma vida íntegra, ou 
seja, a proteção é destinada às 
pessoas naturais, não podendo ser 
estendida indistintamente às 
pessoas jurídicas, ainda que estas 
mantenham poupança como única 
conta bancária", concluiu. 
 
Recurso Especial nº 2.062.497. 

 


